
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 

6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 

LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL6787/16 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              DE 2017 
 

Art. 448-A. Caracterizada a sucessão 
empresarial prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as 
obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em 
que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são 
de responsabilidade do sucessor, salvo ajuste em contrário.  

Parágrafo 1º - A empresa sucedida responderá 
solidariamente com a sucessora quando ficar comprovada 
fraude na transferência. 

Parágrafo 2º - A sucessão de empresários 
ocorre também na transferência provisória e abrange os 
direitos trabalhistas dos contratos vigentes e extintos antes da 
sucessão. 
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JUSTIFICAÇÃO 

    
  A sucessão é de empresários e não de empregadores, já que o 
empregador, nos moldes do artigo 2º, caput da CLT é a empresa. Daí o motivo 
pelo qual deve ser suprimida a expressão “de empregador”, do artigo 448-A. 
Por outro, as partes podem livremente ajustar a responsabilidade comum nos 
casos de sucessão, por isso deve ser incluída essa excludente. 
 Deve ser acrescido o parágrafo 2º, e por isso, transformado o parágrafo 
único em parágrafo 1º. No parágrafo segundo foi acrescida a responsabilidade 
do sucessor por todos os créditos trabalhistas, inclusive dos contratos extintos 
antes da sucessão, assim como da sucessão ocorrida a título provisório. Na 
verdade, de acordo com o artigo 2º, caput da CLT quem é o empregador é a 
empresa e as obrigações trabalhistas são de responsabilidade desta, como as 
obrigações de ônus reais ou propter rem e, por isso, há o efeito sequela 
conhecido no direito real. Ao adquirir uma empresa o novo titular (empresário) 
assume o bônus e o ônus. 
 Pelos motivos acima, o artigo 448-A deve ser alterado para também 
abarcar o parágrafo 2º acima proposto. 
 

Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 
 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada Federal LAURA 

 

 


